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SUD MENNUCCISUD MENNUCCI

CONCURSO PÚBLICO N° 001/2010 

EDITAL DE ANÁLISE DE RECURSOS INTERPOSTOS 

 
A Prefeitura Municipal de Sud Mennucci e a Comissão de Concurso Público, no uso de suas atribuições legais, 
torna público a análise dos recursos interpostos do Edital de Divulgação do Resultado após a Análise de 
Títulos e realização de prova prática. 
 
1) Da análise dos recursos interpostos pelos candidatos adiante nominados, resta decidido que: 
 
A publicação respeita a seguinte legenda: inscrição, nome, cargo, questão e decisão. 
 
Inscrição Nome Cargo Questão Decisão 

1412 Nislei Regina Prudência Professor de Educação Básica I Recontagem 
de Títulos 

Indeferido 

JUSTIFICATIVA: Alega a recorrente que não foi atribuído pontos aos títulos apresentados por ela, após análise, 
foi constado que o título apresentado por ela, não configura o que está determinado no item VI do Edital de 
Concurso Público 01/2010. 

0708 Vanessa Rufino Vieira 
Gomes Morita 

Professor de História Publicação do 
nº de acertos 

Indeferido 

JUSTIFICATIVA: Alega a recorrente que na publicação do resultado da prova objetiva, nos casos de empate, 
deverá constar a pontuação por itens e assim averiguar o desempate real, no entanto, não há citação no Edital 
de Concurso Público sobre tal argumento. O Edital determina que será utilizado como critério de desempate: o 
maior numero de acerto em conhecimentos específico, português, idade para os menores de 65 anos e por fim 
sorteio. 

0708 Vanessa Rufino Vieira 
Gomes Morita 

Professor de História Recontagem 
de Títulos 

Indeferido 

JUSTIFICATIVA: Alega a recorrente que não foi atribuído pontos aos títulos apresentados por ela, após análise, 
foi constado que o título apresentado não configura o que está determinado no item VI do Edital de Concurso 
Público 01/2010. 

0610 Gislaine Leon Marfim Professor de Ciências Recontagem 
de Títulos 

Indeferido 

JUSTIFICATIVA: Alega a recorrente que não foi atribuído pontos aos títulos apresentados por ela, após análise, 
foi constado que o título apresentado não configura o que está determinado no item VI do Edital de Concurso 
Público 01/2010. 

0063 Idelfonso Araujo da Silva Motorista Revisão Prova 
Prática 

Indeferido 

0103 Wilson José Lisboa Motorista Revisão Prova 
Prática 

Indeferido 

0079 Mickael Tiago Freitas de 
Conde 

Motorista Revisão Prova 
Prática 

Indeferido 

JUSTIFICATIVA: Alegam os recorrentes que os pontos atribuídos na prova prática estão incorretos, que 
anotações foram feitas a lápis e que existem candidatos “piores” que eles e obtiveram notas melhores. Bem, os 
pontos atribuídos foram feitos de acordo com os critérios de pontuação de cada folha de avaliação existente para 
cada candidato. Em relação ao uso de lápis pelos examinadores, as anotações a lápis eram apenas para fazer 
alguma observação que não consta dos critérios existentes, mas na marcação dos itens existentes para cada 
critério, foi utilizado caneta esferográfica. Já a argumentação de que foram atribuídas notas maiores a 
“candidatos piores” também não procede, pois de acordo com as folhas de avaliação, foram utilizados 07 (sete) 
critérios (CNH “D”; PREPARO DO VEICULO PARA VIAGEM; PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA; SAIDA 
COM O VEICULO; DIRIGIBILIDADE-PERCURSO; GARAGEM/BALISA; FINAL DAS ATIVIDADES), e dentro de 
cada critério, itens a serem analisados. Acontece que estes prováveis “candidatos piores” devem ter tido mais 
acertos em itens que pontuavam mais. Portanto, as alegações feitas pelos candidatos não procedem, uma vez 
que foram utilizados critérios de avaliação que demonstram principalmente a capacidade de dirigibilidade de 
cada candidato, e que tudo foi feito dentro da maior lisura possível.  
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2. Publica a re-ratificação do resultado do cargo abaixo especificado: 
 

PROFESSOR DE HISTORIA 

POSIÇÃO INSC. NOME RG 
 PROVA 

OBJETIVA  
TÍTULOS 

NOTA 
TOTAL 

SITUAÇÃO 

1 700 CASSIA QUEIROZ DA SILVA                    1523176       60,00  -   60,00  APROVADO 

2 708 
VANESSA RUFINO VIEIRA GOMES 
MORITA              424346047       60,00  -   60,00  APROVADO 

3 701 CÍCERO TEIXEIRA DE ARAÚJO                         20.245.405       57,50  -   57,50  APROVADO 
4 706 PAULO JOSÉ SOARES FILHO                         325186996       57,50  -   57,50  APROVADO 

5 704 LAERCIO  DOS SANTOS                               26415972X               52,50  -   52,50  APROVADO 

6 702   288475112       45,00  -   45,00  REPROVADO 

7 705   238251287       40,00  -   40,00  REPROVADO 

8 703   299398316       40,00  -   40,00  REPROVADO 

9 707   23526459-3              37,50  -   37,50  REPROVADO 

10 699   15823795X               30,00  -   30,00  REPROVADO 
 

 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  
 
 
 
Sud Mennucci/SP, 07 de maio de 2010. 
 
 
 
 

Celso Torquato Junqueira Franco 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Comissão do Concurso Público 
 
 


